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[JJJ� da 8Mância $�de �'U'« 
Estado de São Paulo 

LEI N2. 357. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1993. 

ComP 1 ementa• a 
coletivo 'ul-bano� 

tarifa Para o transporte 
e dá utras Prvid€ncias. 

JOS� SIDNEY TROHBINI. Prefeito HuniciPal da Est�n
cia '-Balnéáf-iã de Câr"aC:i-uatc\tuba. usando das atri
bui-c:ões qL1e lhe são conferidas Pai· Lel-. 1Fac;:o 
satJer QLlE' 'ª Câmara Municipal aprovou e eu Pramulqo 
a seq·tlint e Lei: 

Art.lo.- � ta1·ífa · do transPclrte coletivo urbano 
estabelecida no Dec1·eto NQ. 172. de iQ. de novembr(J (je 1993 
fica comPlementada em ·mais�CR$4.81(qL1atro ·cruzeiros reais e 
oitenta e hum centavos). 

' 

Art.2o.- Fica também complementada em CR$7.23Csete 
cruzeiros 1·eais' e vinte e 'ti·ês centavos),-'º valai· ·da ta1·- ifa 
do transporte colet 1·vo l1rban·o pa·r·a a l'inha ,..ent·re o Bai1·i-o 
Perequê-Mirirri- e ea·i1·""rb da TabãtiOq-a·· e vi·ce-Ye1·s-a. 

Art. 3o·.'- A concess-ionária deverá a-fixar Placa 
indicativa do 'Percurso nci Pa1·a-bri�a do veículd. visando 
a esclarecer o valor da tarifa, fixada nos� artiqos 1Q e· 
2Q desta Lei. 

Art. 4o. - AS di::-SPé51\S d€ê0rr'e-n"t E:-s d·a 
desta Lei, co1·re1·ão Po1· · co11ta tda- ve1·ba PrÓp1·-ia dO 
municipal suplementadas. se necessári·o. 

' . . .... 

'exec LlC: ao 
orc:amento 

Art .5o.-'' ESta Lei ent1·a1·á em viqor 11a data <ie· 
. ' sua Publicac�o·. revoqadas as disPosic5es em contr�ri.o. 

Ca1·aquatatuba-.• 12 de novemb1·0 "de 1993. 

':i14' (,.omb'ín i 
P1·efeito 

PLtblicada e Reqistrada ao�•12 de · novembro d� 1993·, 

Eli Màcedo 
, 

SuPe1·v1sor L:eqislativo 
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